
ESTAIN DA PARÂÍBÀ
PREFEITURÀ I.I']IICIPAL DE Í'IJAS ESTRAI'AS

PREcÃo ELErRôÍ{rco t @g0612022
PR()CESSO /II}II]IISTRATTUO'IO 22O26'PEffi

C(IITRÂÍO |let OOO25|2O22- C?L

TERl,lO DE COt'lTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAH A PREFEITURA tuÍ{IcIPAL DE DI,AS ESTRAITAS E

DISTRIBUIDÍNÂ DE IIEDICAiEiÍÍOS BACKES EIRELI, PARA FORNECII'ENTO COI{FOR}IE
DISCRIltIilADo ESTE II{STRI'Í''ÉNTO NA FOR''IA ABAIXO:

PeIo presente instrumento particular de contrato, de un lado PREFEITURA tt IICIPAL DE tXrAS ÊSTRADÂS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CÍ{Pl ne Oa.787.9a2/O@1-10, neste ato representada pela
Piefeita loyce Renally Felix Nunes, Erasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residênte e domiciliada
na Fazenda São Francisco, 5 - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O, Carteira de
Identldade ne ).570-572 SSP, doravante simplesmente COI{TRÂTÂiITE, e do outro lado DISTRIBUIÍPRA DE
IEDICATIEITOS B/ICKES EIRELI - RUA PERU, l{" 454, CENÍR() - OJR() VERDE DO OESTE - PR, CNP] ne 25.279.552/0@l-
01, do.avante simpleíEnte COITRATADA, decidirao as partes contratantes assinar o prêsente contFato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIITEIRÂ . Íx)S FUÍDA}IE'{TOS;
Este contrato decorre dã licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 0@0612022, processada nos termos da
Lei Federal oe f,O.52O, de 17 de lulho de 2002 e subsidiariarente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Cotrple[entar ns 123, de 14 d€ dêzê[bro dê 2006; Decreto Federal no LO-O24, de 20 de Setenbro
de 2OL9 i e leBislação pertioente, consideradas as alterações posteriores da5 referidas nornas.

CUíUSULA SEGUÍ{DA - Ín OA]EÍO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisiçâo parcelada de medicamentos injetáveis e não injetáveis
(comuns, psicotrópicos) diversos: padronj.zados da RENME - RELAçÃO NÁCIoN.AL DE MEDIcA4EitToS ESSENCIAIS
- e da REÍitlrE - RELAçÃO tilJt{ICIPAL DE MEDICÂ}iEiITOS ESSEI{CIÂIS -, destinados à Atenção Básica [Famrácia
Básica do Fundo itunicipal de saúde e órgãos vinculados] municipal, mediante requisição diária e/ou
periódica, devendo a ent.ega ocorrer nos locais detemrinados pelo Setor Co petente.

O fornecinento deverá ser executado rigorosaoente de acordo con as condições expressãs neste instrumento,
proposta apresentada, especifi.cações técnicas correspondentes, processo de llcitação modalidade Pregão
Eletrônico ne 00006/2022 e instruçôes do Contratante, docunentos esses que ficam fazendo partes
inte8rantes do presente contrãto, i.ndependente de transcrição; e será reãIizado na for a parcelada.

CUÁUSULÂ TERCEIRA . lx, VALOR E Pf,EçOS:
O valor total deste cont.ato, a base do preço proposto, é de R$ 1.680,00 (tlIL E SEISCENTOS E oITENIA
REArS).

c(b. DrscRrnrÍ{ÂaãD tlÂRcr t {rD. euÂr{T. p.lr{rrÁRro p. ÍoTÂL
52 Carbonato de cálcio + Colecal(iferol 1250 .g + 2OO ui VIÍÁ lED C(}lP. 2SOO O,72 ,gâ,m
1.47 Levotiroxina sódica 15O .cg IiERCX c01P. 600 o,]o a8o,oo
153 tlaleato de enalapril 10 úg iA C(},IP. 24á00 a,os L-2n,$

Total: l-6§,00

cuÚsuLA qJARTA - m REAIUSTÀiEI{TO EÍr SEÍ{TIm ESTRTTO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo periodo de um ano-
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
ieajuste aÉs o interrêgno de un ãno, na nesr!ã proporçâo da vaniação verificada no IPCA-fBGE acumulâdo,
inicladas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
l{o5 reajustes subsequentes ao pnimelro, o intemegno mínimo de um ano será contado a parti. dos efeitos
financeiros do último reajuste.
l{o caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustanento, o Contratante pagará ao Contratado a
inportância calculada pela últina variação conhecída, liquidando a diferença correspond€nte tão logo
seja divutgado o índice dêfinitivo. Fica o Contratado obrigado a apr€sêntar neoória de cálculo referente
ao ieajustaDento de preços do valor remanescente, sempre que estê ocorer.
t{as aferições finaj.s, o índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extlnto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, e substituíção, o que vier a ser determinado pela legislação lentão em

vigo,',
l{a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice ofic
o reajusta[ento do preço do valor renanescente, por meio de teríp aditivo.



o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cuíusulA QUrÍúTA - DA rx[ÁçÃo:
As despesas cofferão por conta da seguinte dotação, constante do orçanênto vigente:
Rêcursos Próprios do llunicípio:
g7.oo - to .3à1 -20r0a.2015 - 5@- - 3.3.94.30.09;
o7.og - 10.19L.2@t.2035 - 62L. - ).).99.10.99.

CLÁJsl'LÂ SEXTA - DO PA6AT4E[TO:
O paga[ento será êfêtuado nêdiante pÍrocesso regular e em observância às norntas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte naneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.

cu[lrsulÀ SÉTIÉA - txlg PRAzos:
o ppazo máxÍmo para a exêcução do objêto ora contratado, quê admite prorrogação nas condiçôes ê hÍpótesês
previstas no Art. 57, §1o, da Lei A.666/9r, está abaixo indicado e será considerado da enissão do pedido
de cofipra:

Entrega: 10 (dez) dias.
A viBência do presente contrato será determinada: 09 (nove) meses, considerada da data de sua assinatura.

cLifuJsuLA orrava - DÂs oBRrcaçõÊs Do c(xrRAÍa TE:
a - Efêtuar o pagamento relativo ao fornecÍrento efetivamentê reaLízado, de acordo coln as respectivâs
€láusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os neios nêcêssários parâ o fiel fornecimento cont.atado;
c - Ítlotificar o Contrãtado sobre qualquer irregularidade encontrãda quanto à qualidade de prcduto
fornecido, exercendo a mais ampla e colrpleta fiscalização, o que não exime o Contrãtado de suas
responsabilldades coÍtratuais e legals;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e FiscaL deste contrato, nos temos da norma
vigeÍte, especialmente para a€ofipanhar e fiscalizar a sua execução, respectivaEente, períitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

CI.]íTJSULÀ ]{(X'I . DÂS OBRIGAçõES Íxt «'Í|TRÁTAID:
a - Executar devidareBte o fornecinento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentrc
dos melhores parânetros de qualidade estabele€idos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, cotr observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obnigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bel! corro por todas as despesas e compromissos assunidos, a qüalquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros en razão da execução do objeto contrâtado;
c - !,lanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralnente eD todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infomres e esclarecimentos
solicitados;
e - será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decoFentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluihdo ou reduzindo essa responsabilidade â fiscalização
ou o acoNlpanhanento pelo órgão interessado;
f - ão ceder, transferip ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sefl o
conhe€iEento e a devida autorização expressa do contratante;
g - ltanter, durante a vigência do contrato, e compãtibilidade cotll as obrigações assumidas, todas as
condiçõês dê habilitação e qualifÍcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
contratante os docwEntos necessários, sempre que solicitado;

cTÁ,sULA DÉCIIA - DA ALTERÀçÃ0 E RESCTSÂo:
Este contrato poderá ser alterado con a devida justificativa, unilateralmente pela contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, confoÍ'ltlê
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei a.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas nesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizeren nãs colpras, até o respectivo lintte fixado no Art. 65, §1" da Lei n" 8.666/93. Í{enhum

acréscirD ou supressão poderá exceder o fimÍte êstabelecido, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantês.

CLÁJSULA DÉCIT'Â PRIT.IEIRA - DO RECEBIIIEITO:
Executado o p.esente contrato e observadas as condições
procedimento e prazos pãra receber o seu objeto pelo
disposiçôes dos Arts, 73 a 76, da Lei no 8.666/93.

cu&,sulA DÉGIIIA SEAT{DA . DÀS PE ALIITÂDES 1

de adimplemento das obrigações pactuadas os

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrígações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contrafado,
gapantida a prévia defêsa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Leí 8-6661931 a -
advertência; b - multa de mora de o,s* (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor {o cahtrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa d\#x (a.,
por cento) sobre o valor contratado pela inexêcução total ou parcial do contratoi d - suspensão



de partici.par eo Iicitação e inpedinento de contratar com a Aórinistração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb1ica enquanto
perduraieí os motivos deterflinantes da punição ou até que seja prqtlovida suâ reabilitação perãnte a
própria autoridade que apli.ou a penalidade; f - sinultaneamente, qualquer das penalidades GabÍveis
fundamentadas na Lei 8.666191.

CLÁUSULA DÉCIüA TERCEIM _ DA CO?E SAçÂO FIIIA CETM;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos temlos deste instrunento, e desde que o Contratado não
tênha concomido de alguna fomla para o atraso, será adnitidâ a compensação financêira, devida desde a
data l.í,lite fixada para o pagarento até a data comespondente ao efetivo paganento da parcela. os encargos
moratórios devidos en tazão do atraso no paga[ento serão calculados con utilização da seguinte fórnula:
EM=NxVPxI,onde:Ell=encargosnoratórios;l{=núrerodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de conpenseção financêLra, assim
apurado: I = (TX/üo,O) laRDIll I'OTORAI{A - 5ÃO IOSÉ DOS CAÍ'1POS - SP /365, sendo Tx = percentual do IPCÂ-
IBGÊ acumulado nos úItimos doze neses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que
o substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a cofipensação financeira vênha a ser
extinto ou de qualquer fonra não possa ais ser utilizado, será adotado, e substituição, o que vier a
ser detenÍinado pela legislaçâo então em vigor.

CLÁUsULA DÉCIIIA QUARTA . t}o FORO:
Pana dirimir as questões dêcorrêntes destê contrato, as partes eleBem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estareD de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testerunhas.

Duas Estradas - PB, 06 de rúríL de 2022.

TESTET{rN}tÂS PELO CONTRATA'{TE

os1.1(s.(!rt-lr Prefeita ConstitucionaL
s90.407 .504-40

PELO COI{TRATADO

MAICONUILIANS ffi'-Hri5-E!ffi?,
BACKES:MO82514929 #-H='-*"*

DISÍRTBUIÍDRA DE IIEDICAIIEiÍTOS BÂCKES EIRELI
CNPJ. 25. 279. 552 / oooa-gllak o4


